ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO DE SINIMBU

PODER EXECUTIVO

Sinimbu/RS, 03 de margo de 2026.

Parecer Juridico n° 027/2026
Referéncia: Dispensa de licitacao

Objeto: Aquisi¢éo de servicos de banda/grupo musical

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITACAO E CONTRATOS.
DISPENSA DE LICITAGAO. BANDA/GRUPO MUSICAL.
APLICACAO DO ART. 75, I, DA LEI 14.133/2021. OPINIAO PELA
POSSIBILIDADE.

| - RELATORIO

Trata-se de requerimento encaminhado a esta Assessoria Juridica, para fins
de analise e emissdo de Parecer Juridico, em razdo de Termo de Referéncia
apresentado pela Secretaria de Satide e Bem Estar Social, quanto a regularidade do
processo de dispensa de licitagéo, fundamentada no Art. 75, inc. II, da Lei n°
14.133/2021, para contratagéo de banda/grupo musical com vasto repertério para a
prestacéo de servigo de animagbes dangantes em trés eventos que seréao realizados
pelo municipio durante o ano de 2026.

Dito isso, vem-se por meio deste elucidar se foram observados todos os
regramentos legais quanto aos procedimentos adotados.

De fato, presume-se que as especificagdes técnicas contidas no presente
processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratagdo, suas
caracteristicas, requisitos e avaliacdo do prego estimado, tenham sido regularmente
determinadas pelo setor competente do 6rgéo, com base em parametros técnicos
objetivos, para a melhor consecugéo do interesse publico. O mesmo se pressupoe
em relagdo ao exercicio da competéncia discricionaria pelo 6rgéao assessorado,
cujas decisbes devem ser motivadas nos autos.

Nesse sentido também é o entendimento do TCU:
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344. Ha entendimentos nesta Corte no sentido de que n&o se pode responsabilizar
o parecerista juridico pela deficiéncia na especificagéo técnica da licitagéo, ja que
tal ato & estranho a sua area de atuagéo, & exemplo do Acordéo 181/2015-TCU-
Plenario, de relatoria do Ministro Vital do Rego. Além desse, o Relatério do Ministro
Raimundo Carreiro que fundamentou o Acérd&o 186/2010- TCU-Plenario também
segue essa linha de entendimento, especificando a fungéo do parecer juridico: 'O
parecer da assessoria juridica constitui um controle sob o prisma da legalidade,
isto &, a opinido emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigéncias
legais. O parecerista juridico n&o tem competéncia para imiscuir-se nas questdes
eminentemente técnicas do edital. (Acordéo TCU 1492/21)

Oportuno esclarecer que o exame deste 6rgéo de assessoramento juridico é
feito nos termos do Art. 53, inc. | e Il, e Art. 72, inc. lll, ambos da Lei Federal n°
14.133, de 1° e abril de 2021, abstraindo-se os aspectos de conveniéncia e
oportunidade da contratagdo em si. Nada obstante, recomenda-se que a area
responsavel atente sempre para o principio da impessoalidade, que deve nortear as
compras e contratagdes realizadas pela Administragdo Publica, ainda com mais

rigidez em se tratando de contratagéo direta, excegéo a regra da licitagéo.
E o relatério.
Passo a fundamentagéo.

Il - ANALISE

De inicio, convém frisar que a analise técnico juridica (parecer) é vinculada a
atividade prevista legalmente como fungéo da advocacia, nos termos da Lei Federal
n° 8.906/94, devendo ser observada a isengdo do profissional e o seu carater
opinativo (Art. 2°, § 3° da referida lei), sendo que a presente manifestagao limitar-se-
4 a duvida estritamente juridica “in abstrato”, ora proposta e, aos aspectos juridicos
da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econémico-
financeiros e quanto a outras questdes nédo ventiladas ou que exijam o exercicio de
conveniéncia, oportunidade e discricionariedade da Administragéo. Como informa o
ACORDAO 648/2007 — TCU o “parecer ndo & ato administrativo, sendo, quando
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muito, ato de administragéo consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir
providéncias administrativas a serem estabelecidas nos atos de administragéo ativa”.
(Celso Anténio Bandeira de Mello, “Curso de Direito Administrativo”, Malheiros Ed.,

132 ed., p. 377). Ou seja, trata-se de ato meramente opinativo.

Quanto a analise, o ordenamento juridico patrio norteia as agdes e regras
para as contratagcdes na Administragéo Publica. A nossa Constituigdo Federal imp&e
condi¢cbes necessarias para toda a atividade administrativa, o Art. 37 expressa os
principios orientadores, devendo cumprir a seguinte determinagéo:

Art. 37. A administragdo publica direta e indireta de qualquer dos Poderes da
unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos municipios obedecera aos principios
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiéncia e, também, ao
seguinte:

[...]

XXI — Ressalvados os casos especificados na legislag&o, as obras, os servigos,
compras e alienagtes seréo contratados mediante processo de licitagdo publica
que assegure igualdade de condi¢des a todos os concorrentes, com clausulas que
estabelecam obrigacbes de pagamento, mantidas as condigbes efetiva da
proposta no termo da lei, o qual somente permitird as exigéncias de qualificagéo
técnica e econémica indispensaveis a garantia do cumprimento das obrigagées.

Portanto, existe o dever dos entes publicos de licitar devendo assegurar
igualdade de condi¢des a todos os concorrentes.

Porém, a propria Constituigdo Federal deixa claro que, conforme hipéteses
especificas da legislagédo, o procedimento prévio a celebragéo dos contratos nem
sempre se dara por licitagéo. Trata-se dos casos de inexigibilidade e de dispensa.

No caso em aprego, tendo em vista o baixo custo de transagéo que seria
envolvido em uma licitagdo, o legislador entendeu que nao seria razoavel/eficiente
preceder a contratacdo de disputa plblica. Para esses cenarios, foram criadas as
hipoteses de licitagdo dispensavel em razdo do valor (Art. 75, inc. | e Il da Lei n°
14.133/2021).
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No entanto, o rol do Art. 75 é taxativo, ou seja, somente naquelas hipéteses
legais de licitagéo € admitida a utilizagéo da dispensa e a ndo observancia de tais
hipéteses podera acarretar crime previsto no Codigo Penal.

Nos termos do Art. 75, inc. Il, da Lei 14133/21 c/c Decreto Federal n°
12.807/2025, é dispensavel a licitagao para compras e servigos comuns de até
R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze
centavos).

No caso em tela, conforme pesquisa de pregos realizada, o valor estimado da
contratagdo é de até R$ 3.244,00 (trés mil, duzentos e quarenta e quatro reais) por
evento, conforme média de orgamentos obtida. Dessa forma, se apresenta inferior
ao limite estabelecido no Art. 75, inc. ll, da Lei 14.133/21.

A aquisigéo pretendida esta prevista no Plano Anual de Compras no item 1.29.

Mesmo assim, ressalta-se que se deve cuidar para nao haver o fracionamento
de despesas, como se vé no § 1° do referido Art. 75. Vejamos:

§ 1° Para fins de aferic&o dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos
| e Il do caput deste artigo, dever&o ser observados:

| - o somatdrio do que for despendido no exercicio financeiro pela respectiva
unidade gestora;

II - o somatdrio da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos
como tais aqueles relativos a contratagcées no mesmo ramo de atividade.

Importante destacar deste expediente o seguinte: a) O Juridico ndo tem
acesso ao volume e género de compras, mas alerta-se que ha a necessidade de
evitar fragmentacéo de dispensa e o necessario planejamento; b) Ha a necessidade
de verificar a possibilidade de tratar-se de servico continuo a fim de avaliar todo o
periodo possivel de contratagdo em relagdo ao valor, a fim de evitar fragmentagao
de compra e dispensa de licitagédo inadequada. Sabe-se que cabe ao administrador
fazer a analise do caso concreto, com relagdo ao custo-beneficio desse

procedimento, levando-se em conta o principio da eficiéncia e o interesse publico

4
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que a contratagdo direta proporciona, e sua compatibilidade com o plano anual de
contratacées, a fim de evitar fragmentar a compra burlando o processo de licitagéo.

Além disso, destaca-se que no caso de dispensa pelo preco, deve-se observar
o § 3° do referido Art. 75. Vejamos:

§ 3° As contratagdes de que tratam os incisos | e Il do caput deste artigo seréao
preferencialmente precedidas de divulgagéo de aviso em sitio eletrénico oficial,
pelo prazo minimo de 3 (trés) dias Uteis, com a especificagéo do objeto pretendido
e com a manifestagdo de interesse da Administragdo em obter propostas
adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais
vantajosa.

No caso em tela, consta no Termo de Referéncia “O critério de julgamento das
propostas & o menor valor por item”. Assim, ao que tudo indica, a previséo do §3°,
do Art. 75, sera devidamente atendida.

Vale dizer, contudo, ainda que se trate de contratagdo direta, faz-se
necessaria a formalizagéo de um procedimento que culmine na selegdo da proposta
mais vantajosa e celebragéo de contrato na forma da lei, se for o caso.

Para tanto, deve-se observar as disposigées do Artigo 23 e Art. 72 da Lei
14133/21, e os documentos que devem integrar o processo de dispensa:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratagé&o devera ser compativel com
os valores praticados pelo mercado, considerados os pregos constantes de
bancos de dados publicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execugéo do objeto.
[...]

§ 4° Nas contratagdes diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando nao for
possivel estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1°, 2° e 3° deste
artigo, o contratado devera comprovar previamente que 0s pregos estdo em
conformidade com os praticados em contratagdes semelhantes de objetos de
mesma natureza, por meio da apresentag&o de notas fiscais emitidas para outros
contratantes no periodo de até 1 (um) ano anterior a data da contratagdo pela
Administrac&o, ou por outro meio idéneo.
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Art. 72. O processo de contratag8o direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitagao, devera ser instruido com os seguintes
documentos:

| - documento de formalizacdo de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, analise de riscos, termo de referéncia, projeto basico ou projeto
executivo;

II - estimativa de despesa, que devera ser calculada na forma estabelecida no art.
23 desta Lej;

lll - parecer juridico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstrac&o da compatibilidade da previsao de recursos orcamentarios com
0 compromisso a ser assumido;

V - comprovagéo de que o contratado preenche os requisitos de habilitagéo e
qualificagdo minima necessaria;

VI - razdo da escolha do contratado;

VIl - justificativa de prec¢o;

VIII - autorizagéo da autoridade competente.

Il - CONCLUSAO

Em face das consideragdes acima consignadas, de forma conclusiva, caso a
administragdo tenha a convicgéo da necessidade da aquisicéo do servigo, avaliando
os exercicios passados, presentes e futuros, considerando que a contratagéo
pretendida consta no Plano de Contratagdes Anual do Municipio de Sinimbu, visando
o adequado planejamento, e evitando a fragmentagdo das contratagées, e
observancia do necessario processo licitatorio, além de atendidas as condigbes da
Lei quanto ao valor da contratagéo, em seus limites globais, inclusive, instruido o
procedimento com os documentos indispensaveis e observadas as demais
recomendagdes constantes neste parecer, a0 NOSsO sentir, e SMJ., é viavel
juridicamente a aplicacéo do art. 75, I, da lei 14.133/2021, manifestando-se pela

legalidade do processo de contratacdo direta, com a dispensa de licitacao,
tratando-se o caso presente como excegéo, posto que a regra da Lei de Licitagdes

e da Constituicdo Federal é o certame publico.

Face ao exposto, conforme teor do Art. 53, capute § 4° dalLein® 14.133/2021,
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como entender.

Assessor Juridico do Municipio
OAB/RS 102.582



